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1. OBJETIVOS:

 Conter o sangramento da cavidade ocular do doador de tecidos oculares após a enucleação.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe do Banco de Olhos e Comissão Intra-hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para 
Transplante – CIHDOTT.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Ainda paramentado da enucleação com: 
avental estéril manga longa, touca descartável, máscara cirúrgica, luvas de estéril e óculos de 
segurança.

 3.2. Equipamentos e Documentos Necessários: azes, suporte para a cabeça do doador, Fio de 
sutura Seda 0-0 ou Nylon 3,0, Pinça hemostática, Seringa de 20 ml, SF 0,9% 100ml, bolsa de coleta de 
sangue do hemocentro ou 2 abocath 14, 2 equipos e 2 frascos de SF0,9% 1000 ml (BAXTER) vazio.

 

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Proceder conforme explicado na Tabela abaixo, se ocorrer sangramento excessivo, 
durante ou após a enucleação (POP BOB 12 – ENUCLEAÇÂO):

 Observação: Se sangramento for observado após a desparamentação do profissional que 
realizou a enucleação, o mesmo deverá paramentar-se novamente com avental descartável de 
mangas longas, touca descartável, luvas de procedimento, máscara cirúrgica e óculos de segurança 
para a realização do procedimento descrito na Tabela 01;

TABELA 01 
PROCEDIMENTOS A SEREM REALIZADOS POR TIPO DE SANGRAMENTO

RISCO DE SANGRAMENTO PROCEDIMENTO

Sangramento
Leve

     • Elevar a cabeceira do doador com suporte específico de 30 a 
60min e colocar o corpo no refrigerador, antes da enucleação, se 
houver;
     • Deixar o sangramento cessar espontaneamente;
     • Evitar a compressão direta do local para não causar equimoses e 
hematomas perioculares.
     • Manter a cabeceira elevada após a enucleação;
     • Identificar o corpo com: DOADOR DE CÓRNEAS, MANTER CABEÇA 
ELEVADA
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RISCO DE SANGRAMENTO PROCEDIMENTO

Risco de Sangramento
Moderado

     • Elevar a cabeceira do doador com suporte específico de 30 a 
60min e colocar o corpo no refrigerador, antes da enucleação, se 
houver;
     • Após o clampeamento da estrutura sangrante com pinça 
hemostática realizar sutura em bloco com fio de seda 0-0 ou nylon 
3-0.
     • Evitar a compressão direta do local para não causar equimoses e 
hematomas perioculares;
     • Manter a cabeceira elevada após a enucleação;
     • Identificar o corpo com: DOADOR DE CÓRNEAS, MANTER CABEÇA 
ELEVADA.

Sangramento
Excessivo

Opção 1:
     • Elevar a cabeceira do doador com suporte específico de 30 a 
60min e colocar o corpo no refrigerador, antes da enucleação, se 
houver;
     • Lavar abundantemente com SF 0,9% para visualizar o foco de 
sangramento;
   • Após o clampeamento da estrutura sangrante com pinça 
hemostática realizar sutura em bloco com fio de seda 0-0 ou nylon 
3-0.
        • Evitar a compressão direta do local para não causar equimoses 
e hematomas perioculares.
        • Manter a cabeceira elevada após a enucleação;
        • Identificar o corpo com: DOADOR DE CÓRNEAS, MANTER 
CABEÇA ELEVADA.

Opção 2:
      • O plantonista também poderá, em caso de sangramento não 
cessante, realizar a punção das 02 jugulares com bolsa de coleta do 
hemocentro ou abocath 14 + equipo + frasco de soro vazio de 1000ml, 
para realizar sangria deste doador;
         • Manter a cabeceira elevada após a enucleação;
         • Identificar o corpo com: DOADOR DE CÓRNEAS, MANTER 
CABEÇA ELEVADA.

 
 4.2. Retirar os equipamentos de proteção individuais descartáveis (máscara cirúrgica, luvas, 
touca descartável, avental) e descartá-los no recipiente adequado;

 4.3. Retirar os óculos de segurança e higienizar conforme orientação do SESMT e após guardar 
em local apropriado;

2/6



013 22/06/2018

013

Fev/202404

 4.4. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo de 15 segundos).

 4.5. Comunicar o término ao Serviço Social.

5. CONTINGÊNCIAS:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. Elevar a cabeça do doador com suporte específico de 30 a 60min antes da enucleação e 
colocar o corpo no refrigerador, se houver;

 6.2. Não fechar se houver sangramento ativo, aguardar até estancar;

 6.3. Em casos de sangramento não cessante, entrar em contato com a Enfermeira responsável 
do Banco de Olhos, Oftalmologista de plantão no HC ou Diretor médico;

 6.4. Se houver edemas ou hematomas na Face do Doador, o profissional responsável deverá 
comunicar o ocorrido para a Enfermeira responsável pelo Banco de Olhos que deverá comunicar o 
Diretor médico e preencher o preencher a Ficha de Notificação de Eventos – relacionados à assistência 
ao paciente, no Sistema MV, se necessário;

 6.5. Se houver edemas ou hematomas na Face do Doador, o plantonista deverá comunicar a 
intercorrência aos familiares e orientar os funcionários da Funerária para que mantenham o corpo 
com a cabeceira elevada, e que tenham cuidado durante o seu manuseio;

 6.6. No caso de sangramento não cessante, o plantonista pode verificar com a patologia ou a 
funerária a possibilidade de aspiração do sangue do doador;

 6.7. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos;

 6.8. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, devendo 
este ser higienizado separadamente.
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7. AUTORES E REVISORES:
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9. ANEXOS:
 9.1. Anexo 1: Ficha de informação da doação.
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10. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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